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REGULAMENTO INTERNO

ARTIGO 1º

Definição e Fins
A Comissão Social de Freguesia (CSF) é um fórum de concertação de âmbito de freguesia, integrado na Rede Social Nacional, criado em adesão aos princípios enunciados na R.C.M. ​Resolução do Conselho de Ministros n°.197/97 e visando a promoção da articulação e da conjugação de esforços das entidades públicas e privadas que intervêm ou estão relacionadas com a acção social implantadas ao nível da freguesia.

ARTIGO 2°

Princípio

1. Designa-se por Rede Social, o conjunto de diferentes formas de entreajuda, bem como das entidades particulares sem fins lucrativos e dos organismos públicos que trabalham no domínio da acção social e articulam entre si e com o governo a respectiva actuação, com vista à erradicação ou atenuação da pobreza e exclusão social, e à promoção do desenvolvimento local.

ARTIGO 3°

Objectivos

1. As actuações desenvolvidas no âmbito da rede social orientam-se pelos seguintes princípios:

a) Atribuição de prioridade às pessoas e grupos sociais atingidos pela pobreza e exclusão social;

b) Participação das pessoas e grupos abrangidos e das populações em que se inserem;

c) Fomento e facilitação, nessa mesma pessoa e grupos, do espírito e da prática de iniciativa;

d) Subsidiariedade activa, não transferindo para instâncias de âmbito mais amplo o que pode ser resolvido num âmbito mais reduzido, e por outro lado, não recusando a prestar todo o apoio possível; 

e) Parceria, cooperação e partilha de responsabilidades entre várias entidades públicas e privadas, envolvidas nos processos de diálogo e de procura de soluções;

f) Actuação nas manifestações e nas causas dos problemas detectados;

g) Conciliação e complementaridade entre o trabalho personalizado de cada situação efectuado sobretudo nas instituições e grupos de acção social directa, e o tratamento da informação estatística ou outra que se tome necessária para efeitos de conhecimento geral e de adopção de medidas;

h) Integração das diferentes perspectivas dos problemas e vias de solução, articulando em particular as de índole social, de emprego - formação, de carácter económico e cultural; 

i) Informação e transparência tão completas, quanto possível.
2. A acção social abrange nomeadamente as actividades relativas:
a) Famílias, crianças, jovens e idosos, pessoas portadoras de deficiência;

b) Jovens e adultos em situação de grande dependência;

c) Pessoas afectadas pela Toxicodependência ou vírus HIV;

d) Pessoas em situação de marginalização ou marginalidade;

e) Fomento da economia social.

ARTIGO 4°
Competências e Actividades
1. À CSF incumbe, na prossecução dos seus objectivos, nomeadamente:

a) Efectuar o contacto directo com as pessoas e famílias em situação de maior carência, a realizar pelas instituições e grupos de acção social aí representados;

b)  A dinamização e articulação das entidades públicas e privadas sem fins lucrativos implantadas na área das freguesias;

c)  A apreciação dos problemas e propostas de soluções que lhes sejam apresentados, por entidades ou por outras, e a procura de soluções necessárias a esses problemas;

d) O encaminhamento para o CLASA dos problemas que precisem de intervenção da mesma, juntando as propostas adequadas;

e) A promoção de colóquios e iniciativas afins visando melhorar a consciência pessoal e colectiva dos problemas sociais.

ARTIGO 5°

Composição
1. A CSF é constituída pelas entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, com intervenção na área social e implantadas na área geográfica desta Comissão.

2. É constituída a CSF de Laranjeiro e Feijó, tendo em conta a estrutura das secções do ex. Rendimento Mínimo Garantido.

3. Cada entidade aderente poderá ser representada nas reuniões, no máximo por dois elementos.

ARTIGO 6°

Estrutura

1. A estrutura de funcionamento da CSF é constituída pelos seguintes órgãos:

a)  Presidente da CSF, a exercer em regime de rotatividade, pelos presidentes das Juntas de Freguesia que constituem a Comissão;

b) Plenário, constituído pelas entidades que integram a CSF;

c) Núcleo Executivo constituído pelas seguintes entidades: 

SAS – Almada – Serviço Acção Social
Centro de Saúde

DREL – Direcção Regional de Educação de Lisboa
Centro de Emprego de Almada

Junta de Freguesia de Feijó

Junta de Freguesia de Laranjeiro 
Um representante das Instituições Publicas de Solidariedade Social
ARTIGO 7°

Competências do Presidente
Compete ao Presidente da CSF:

     a) Representar a CSF;

     b) Presidir às reuniões;

     c) Coordenar as actividades do órgão.

ARTIGO 8°

Competências do Plenário
     Compete ao Plenário da CSF:

    a) Aprovar o regulamento interno e suas alterações;

    b) Aprovar o Plano de Acção anual;

    c) Acompanhar a actividade, apreciar e aprovar os relatórios e as propostas elaboradas pelo Núcleo Executivo.           

ARTIGO 9°

Competências do Núcleo Executivo
Compete ao Núcleo Executivo:

a) Propor alterações ao regulamento interno;

b) Elaborar proposta de Plano de Acção;

c) Elaborar as informações e propostas necessárias ao cabal desempenho das competências

d) do Plenário;

e) Analisar e encaminhar para o CLASA os problemas que exijam a sua intervenção;

f) Providenciar a circulação da informação e das decisões tomadas;

g) Avaliar o trabalho desenvolvido e elaborar o respectivo relatório.

ARTIGO 10°

​Funcionamento da CSF

1. As reuniões do Núcleo Executivo e do Plenário são dirigidas pelo Presidente, coadjuvado por um secretário, escolhido de entre os seus membros.

2. De cada reunião será lavrada uma acta pelo secretário apreciada e votada na reunião posterior.

3.   Funcionamento dos órgãos:

    3.1 - Plenário

a) Reúne trimestralmente e extraordinariamente, quando houver matéria que o justifique e seja convocado pelo Presidente ou a requerimento de ¼ dos seus membros.

b) A Convocatória é feita pelo presidente com pelo menos 15 dias de antecedência.

c) O Plenário só poderá deliberar desde que estejam presentes metade mais um dos seus membros; 
d) As deliberações são tomadas por consenso das entidades presentes.
3.2 - Núcleo Executivo:

a) Reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando assim o decida; 

b) O Núcleo Executivo só poderá reunir com a presença de pelo menos metade mais um dos seus membros;


c) As deliberações são tomadas por consenso das entidades presentes.

ARTIGO 11°

Responsabilidades

Cada entidade aderente é responsável pela organização e execução das actividades e/ou projectos decididos em Plenário pelos quais se comprometem.

ARTIGO 12°

Sede/Funcionamento

A CSF tem sede nas instalações da Junta de Freguesia a quem estiver atribuída a Presidência.
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